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CNPJ No. 01.083.200/0001-18 NIRE 33 3 0026600 3
COMPANHIA ABERTA - RG. CVM 01553 -9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA
NEOENERGIA S.A., REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2004.

1. DATA, HORA E LOCAL: 29 de novembro de 2004, as 10:00 horas, na sede da
Companhia, na Praia Flamengo, 78, 3° andar, Rio de Janeiro (RJ). 2.
CONVOCACAQ: dispensadas as formalidades legais referentes & publicagéo de
Editais de Convocagio, face a presenca de todos os acionistas, conforme faculta
o paragrafo 4° do artigo 124 da Lei das Sociedades por Agdes (conforme abaixo
definido). 3. PRESENGA: foi verificada a presenga de acionistas detentores de
100% do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro
de Presenga de Acionistas, registrando-se, ainda, a presenca de Administradores
da Companhia e do Presidente do Conselho Fiscal, 6rgéo que emitiu parecer
favoravel & aprovagdc da matéria objeto da presente Assembléia Geral. 4.
COMPOSIGAO DA MESA: Presidente: Renato Sobral Pires Chaves. Secretdria:
Luciana Freitas Rodrigues, escolhidos na forma do artigo 15 do Estatuto Social da
Companhia. 5. ORDEM DO DIA: (a) autorizar a 2° emisséo de debéntures da
Companhia, para distribuigo publica, de 31.500 (trinfa e um mil e quinhentas)
debéntures simples, ndo-conversiveis em agdes, em duas séries, quirografarias,
com garantia adicional real (conforme o disposto no item 10 abaixo), no montante
total de R$315.000.000,00 (rezentos e quinze milhdes de reais), sendo
R$215.000.000,00 (duzentos e quinze milhdes de reais) relativos & 12 série e
R$100.000.000,00 (cem milhdes de reais) relativos & 22 série (a “Emisséo” e as
“Debéntures”, raspectivamente), nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alteragles posteriores (a “Lei das
Sociedades por Acdes”) e demais disposicdes legais pertinentes e,
consequentemente, cancelar a autorizag@o conferida em 13 de novembro de
2001, relativamente 4 2% emissdo de debéntures da Companhia; (b) delegar ao
Conselho de Administragac da Companhia a competéncia para deliberar sobre e,
inclusive, alterar, o que tiver sido deliberado a respeito das matérias de que trata o
artigo 58, VI, VIl e VIii da Lei das Sociedades por A¢des; (¢) autorizar a Diretoria
da Companhia a (i) tomar todas as providéncias para submeter a Emiss3o a
registro na Comiss8o de Valores Mobilidrios - CVM e aos demais Orgdos
competentes, (ii) negociar e celebrar a escritura de Emissio das Debéntures e
todos os demais documentos necessarios & implementagdo da Emissao, (iii)
contratar (iii.1) agéncia({s) classificadora(s) de risco (rafing), {(iii.2) instituigdes
financeiras integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, para
coordenar a distribuicdo e a colocagéo das Debéntures, (iii.3) agente fiduciario; e
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honorarios; e (d) ratificar todos os atos, relativos 4 Emissdo, que tenham side
praticados pela Diretoria anteriormente & data desta Assembléia Geral. 6.
DELIBERACOES: as matérias acima foram posias em discussio e votagio, tendo
sido tomadas, por unanimidade dos presentes, as seguintes deliberagfes: (a)
aprovar a emiss&o de debéntures pela Companhia, para distribuicio piblica,
sujeita a registro na CVM, cujas caracteristicas serdo as seguintes: 1. Ndmero de
Ordem da Emissao. 2° (segunda) emisséo de debéntures da Companhia, estando
.cancelada a autorizag@io para emissdo da 2° emissdo de Debéntures da
Companhia prevista na AGE de 13 de novembro de 2001. 2. Valor Total da
Emiss&do. O valor total da Emissao seré de R$315.000.000,00 (trezentos e quinze
milhdes de reais) na Data de Emiss8o (conforme definigdo abaixa), sendo
R$215.000.000,00 (duzentos e quinze milhdes de reais) relativos a 1% série e
R$100.000.000,00 (cem milhdes de reais) relativos a 2% série. 3. Valor Nominal
Unitério. O valor nominal unitaric das Debéntures (“Valor Nominal”) serd de
R$10.000,00 {dez mil reais) na Data de Emisséo . 4. Atualizagio das Debéntures.
4.1. Da 1% Série. O Valor Nominal das Debéntures da 1° Série nao sera atualizado.
4.2, Da 28 Série. As Debéntures da 27 Série terdo o seu Valor Nominal atualizado
a partir da Data de Emisséio (conforme definicdo abaixo), pelo IGP-M - indice
Geral de Pregos do Mercade, apurado e divulgado pela Fundagéo Getulio Vargas.
5. Numero de séries. A Emisséo sera realizada em duas séries. 6. Quantidade de
Debéntures. Sergo emitidas 31.500 (frinta e um mil e quinhentas) Debéntures,
sendo 21.500 (vinte e uma mil e guinhentas) da 12 série e 10.000 (dez mil) da 2°
série. 7. Forma. As Debéntures serGo da forma nominativa escritural, sem a
‘emisséc de certificados representativos. 8. Conversibilidade em agdes. As
- Debéntures n&o serfio conversiveis em agdes de emissdo da Companhia. 9.
Espécie. As Debéntures serfio da especie quirografaria, com garantia adicionat
real (conforme o dispasto no item 10 abaixo), na forma do dispasta no artigo 58 da
Lei das Sociedades por AgBes. 10. Garantia das Debéntures. Em garantia das
Debéntures, a Companhia vinculara, mediante a formalizagdo de instrumento
proprio especifico a ser celebrado pela Companhia com o Agente Fiduciario das
Debéntures, direitos relativos aos pagamentos, atuais e futuros, de dividendos ou
juros sobre capital proprio que venham a ser declarados, creditados ou efetivados
pela Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia (a “Coelba”); Companhia
Energética do Rio Grande do Norte Cosern (a2 “Cosern”); Companhia Energética
de Pernambuco (a "Celpe”); ltapebi Geragia de Energia S.A. (a “ltapebi"); NC
Energia S.A. (a “NC Energia’), e Termopernambuco S.A. (a “Termope”™);, em
conjunta Coelba, Cosern, Celpe, ltapebi, NC Energia e Termope, {as
‘Sociedades”) 4 Emissora, bem como qualquer evento de pagamento & Em@sora
que possa ser considerado reembolso de capital ou distribuicdo de lucros, tais
como redugdo do capital, amortizagdc ou resgate de agbes, decarreniss oas
participagbes acionarias previstas no Contrato de Garantia, bem como de
quaisquer outras agfes do capital das Sociedades que venham a ser subscritas ou
adquiridas pela Emissora por qualquer motivo. 11. Colocagéo. As Debéntures
serao objeto de distribuigdo publica, com intermediacdo de instituigbes finanueairas
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, nos termos do
Instrumento Particular de Contrato de DistribuicBio, a ser celebrade enue as
partes. 11.1. Colocagdo da 2% Série somente apos a 12 Serie. Nos termos do artigo
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98, § 3° da Lei das Sociedades por Acoes, a colocagao da 2° série desta Emisséo
somente sera efetuada apds colocada ou cancelada a 12 série desta Emisséo. 12.
Negociagdo. As Debéniures da Emisséo serdo registradas para negociagdo, no
mercado secundario, através do SND e do Bovespafix. 13. Data de Emissé&o. Para
todos os efeitos legais, a Data de Emisséo das Debéntures serg 1° de dezembro
de 2004 ("Data de Emissé&o”). 14. Prazo e Data de Vencimento. As Debéntures
terao praza de vencimento de 38 (trinta e oito) meses para ambas as séries,
contados da Data de Emissédo, vencendo-se, portanto, em 1° de fevereiro de 2008
("Data de Vencimento”). 15. Prazo para Subscrigdo. As Debéntures deverdo ser
subscritas em até 180 (cento e oitenta) dias, estando a Diretoria da Companhia
autorizada a reduzir esse prazo em fungio do exercicio da garantia firme de
colocagao das Debéntures. 16. Prego de Subscricdo. O prego de subscrigéo das
Debéntures sera o seu Valor Nominal atualizado, se for o caso, acrescido da
Remuneragao, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissio até a Data
de Integralizagéo (conforme definido abaixo) (“Prego de Subscrigéo”). 17. Formas
de Subscricde e Integralizagdo. A subscrigdo das Debéntures serd efetuada por
meic dos procedimentos da CETIP. O pagamento do Preco de Subscrigao seré
realizado & vista, no ato da subscricio (“Data de Integralizagdo”), em moeda
corrente nacional e/ou mediantc a utlizagdo de créditos detidos contra s
Companhia de titularidade das institui¢ges financeiras contratadas para efetuar a
colocagdo publica das Debéntures. 18. Amortizagdio. 18.1. Da 1® Série. A
Amoriizagao das Debéntures da 1° série sera efetuada em cinco parcelas
semestrais correspondentes a 20% (vinte par cento) do valor nominal das
debéntures da 1° série, a vencer a partir de 1° de fevereiro de 2006. Da 2* Série. A
Amortizagdo das Debéntures da 2° série sera efetuada em uma finica parcela
quando do vencimento final desses titulos. 19. Remuneragio. 19.1. Da 1# Série.
As Debéntures da 1? série renderdo juros correspondentes a acumulag&o das
taxas médias diagrias dos DI - Depdsitos Interfinanceiros de um dia, Extra-Grupo
{“Taxas DI"), calculadas e divulgadas pela CETIP, capitalizada de um spread ou
sobretaxa (“spread”) de 2,00% (dois por cento)} ac ano, base 252 dias Uteis,
incidentes sobre ¢ Valor Nominal, a partir da Data de Emissdo, e pagos ao final de
cada Periodo de Capitalizacéo (conforme definido na Escritura de Emisséo, a ser
celebrada entre as partes). 19.2. Da 2° Série. As Debéntures da 2° série renderéo
juros de 11% (onze por cenlo} ao ano, base 252 dias Uteis, incidentes sobre o
Valor Nominal, atualizado a partir da Data de Emissao, pelo IGP-M — indice Geral
de Pregos do Mercado, apurado e divulgado pela Fundagdo Getulio Vargas, e
pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagdo da 22 Série (conforme definido na
Escritura de Emissdo, a ser celebrada entre as partes). 19.3. Periodicidadz do
Pagamento da Remuneragéo da 1% Série. A Remuneragéo das Debéntures da 1°
serie sera paga semestralmente, ocorrendo o primeirc pagamento em 17 de
agosto de 2005. 19.4. Periodicidade do Pagamento da Remuneragao da 2° Série.
A Remuneragéo das Debéntures da 2° série sera paga anualmente, ocorenic o
primeiro pagamento em 1° de fevereiro de 2006. 20. Resgate Antecipado
Facultativo. A Companhia podera promover o resgate antecipado, total ou parcial,
de qualguer uma das séries em circulagéio, a qualquer tempo, a partir da Data de
Emisséo, para as Debéntures da 12 Série, e, somente a partir de 1? de fevereira de
2008, inclusive, e, daf em diante, a qualquer tempo, para as Debéntures da 2° O
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Serie. O resgate antecipado serd efetuado mediante ¢ pagamento do saldo do
Valor Nominal, acrescido da Remuneragéo, calculada pro rafa femporis desde a
data do ditimo pagamento da Remuneragao até a data do seu efetivo pagamento,
sendo que para o resgate de Debéniures da 2° Sérle sera prevista a possibilidade
de vinculagdo do valor de resgate & media da taxa de remuneragio do cupom do
IGP-M referenciado no swap CDIxIGP-M praticada no mercado, somada a spread
ou sobretaxa de 2% (dois por cento). 21. Vencimento Antecipado das Debéntures
e ObrigagBes Adicionais da Companhia. A escritura das Debéntures contemplara
obrigacGes tipicas em emissdes dessa natureza, em especial compromissos de
protecdo (covenants financeiros e de restricdo a alterag&o de controle acionario),
bem como eventos de vencimento antecipado das Debéntures; (b) fica autorizado
o Conselho de Administrag8o da Companhia a deliberar sobre todas as matérias
de que trata o artigo 58, VI, VIl e VIl da Lei das Sociedades por Agdes, podendo,
no ambito desta aulorizacdo, alterar as deliberactes tomadas na presente
Assembléia Geral; (c) autorizar a Diretoria da Companhia a (i) tomar todas as
providéncias para submefer a Emissdo a registrona Comissdc de Valores
Mobiliarios ~ CVM e nos demais orgéos competentes, (i) negociar e celebrar a
escritura de emisséo das Debéntures e todos 05 demais documentos necessarios
a implementacdo da Emissao, (iii) contratar (iii.1) agéncia(s) classificadora(s) de
risce {rating), (ii.2) instituigBes financeiras integrantes do sistema de distribuigdo
de valores mobiliarios, para coordenar a distribuigio e a colocagdo das
Debéntures, (iii.3) agents fiduciario e (iii.4) instituigdo mandataria e escrituradora,
fixando-hes os respectivos honorérios; e (d) ratificar todos os atos, relativos a
Emissao, que tenham sido praticados pela Direloria anteriormente & data desta
Assembléia Geral. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ftratar, foi
encerrada a Assembléia e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi
assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes: Presidente:
Renato Sobral Pires Chaves; Secretaria: Luciana Freitas Rodrigues; Acionistas:
Iberdrela Energia S.A., PREVI — Caixa de Previdéncia dos Funcionarios do Banco
do Brasil, BB — Banco de Investimento S.A, Funde Mdtuo de Investimento em
Agbes Carteira Livre-BB Agdes Price, Brasilcap Capitalizacdio S.A., 521
Participagbes S.A., Fundo Matuo de Investimento em Agdes Carteira Livre-BB
Carteira Livre |, Renafo Sobral Pires Chaves e Luciana Freitas Rodrigues.

Rio de Janeiro, 29 de Novembra de 2004

Confere com ﬁ"al lavrado em liyrg proprio
Luciana Fre:tasmlgues
Secretaria
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